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I . LEI. N° 4.631 DE 19 D.E MAIO. DE 2.014~ . _~ :: 
-~· "CRIA, INSTALA E~ DA DENOMINAÇAo·· A . 

·,_ . · CRECHE BERÇÁRIO QUE ESPECIFICA·· . 
• · ,. . DÁ OUTRAS PROVID~_N.ÇIAS". · ' . · . .• . .• . . 

. . . . ·. ·. ·. EVERTON OCTAVIANI~· Prefeito. MÚriicipal de Agudos,_ . 
· Estado de. São Paulo;· no ·uso. de .suas .atribuições l~gais,- faz saber q!Je a 

· . Câril'ara Municipal, aprovou~ e ele saneio ria e pro_rimlga a seguinte Lei:· . . r 

. . . -. · . ' · Art~ 1·()- Fi~a·criada· a·instalada a Creche: -B~rçárh locali~ada . " 
.na Ru'a ·Luiz Pedro Cunha n°·386- jardim Európá -·Agudos.:.... SP,. que· 

·. funcionará éom·crianças de._06 (seis) mese's a 01 (um) ano de idade . . 
',• ,~·. ' · .. ' .. ~~ . ·~,·.,-·_. r. ·.-

• !.. 
~ . ' . . . -

. . . Art.2- Fica referida 'êrech~ Berçário denominada de-"CRECHÊ :_. 
·. BERÇARIO. PROF.ESSORAALBA RAMOS BARBOSA CONDI"'--

• . • • • I' 

. . ~ , 

. . . -.. 

. · . Art.3°·<:.·· ·Esta ·lei' eritrará · em ~igor ~a. :data ,da: p'ublicaÇãó; 
revogando-sé expr~ssamente. · · ; n°4.627 de 15; de maio de 2014 . · · · 
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. Praça Tiradentes, 650 ~Centro -Agudos- SP ~ CEP 17120-000- Fone: (14) 3262-8500. Fax: (14) 3262-8528. e-rriail: gabinete@agudos.sp.gov.br-' · 
, , , ,r I ,' • .' , ' • . , 
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hu~hcido em da la de 2 .1./ cs) /l.f ' .I 
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